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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Políticas Penais

 

PORTARIA DE PESSOAL 271 , DE 09 DE JUNHO DE 2025.

  

  

Designa integrantes da
Comissão Técnica de
Avaliação de Projetos de
Inovação e Tecnologia na
Secretaria Nacional de
Políticas Penais.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE POLÍTICAS PENAIS  DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso II do art. 7º da Portaria
MJSP nº77, de 17 de janeiro de 2020, e a fim de garantir segurança, transparência, isonomia e lisura nos
processos de realização de despesas no âmbito da Secretaria Nacional de Políticas Penais,

RESOLVE:

Art.1. Nomear os integrantes da Comissão Técnica de Avaliação de Projetos de
Inovação e Tecnologia criada pela Portaria GAB-SENAPPEN nº 226, de 30 de maio de 2023.

Art.2º A Comissão, composta por dois representantes, um titular e um suplente, é
formada pelos membros das seguintes unidades:

I. Diretoria Executiva:

Titular: LUIS OTAVIO GOUVEIA, matrícula 1633630;

Suplente: BRUNO FERNANDES ALBUQUERQUE , matrícula 1293198;

II. Diretoria de Políticas Penitenciárias:

Titular: BRUNA FONSECA SOARES, Matrícula 1546061;

Suplente: LEONARDO BERNARDES GUERCIO GOUVEIA, matrícula 1732749;

III. Diretoria do Sistema Penitenciário Federal:

Titular: RAFAEL LENZI, matrícula 1340849;

Suplente: BRAULIO ARAUJO DE PAIVA COSTA, matrícula 2355501;

IV. Diretoria de Inteligência Penitenciária:

Titular: RODRIGO DE MORAIS SANTANA, matrícula 1628449;

Suplente: GILBERTO CARDOSO DA SILVA, matrícula 1552379;

V. Diretoria de Cidadania e Alternativas Penais:
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Titular: LEONARDO LOPES CHACON​, matrícula 3294962;

Suplente: RAFAEL ANDRADE RIGAUD DE JESUS, matrícula 3295152;

VI. Assessoria de Gestão de Riscos e Assuntos Estratégicos:

Titular: LÍCIO JOAQUIM DA SILVA RÊGO, matrícula 2108373;

Suplente: RICARDO MOREIRA VIEIRA DUARTE, matrícula 3293394.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
ANDRÉ DE ALBUQUERQUE GARCIA

Secretário Nacional de Políticas Penais 

Documento assinado eletronicamente por ANDRE DE ALBUQUERQUE GARCIA, Secretário(a)
Nacional de Políticas Penais, em 09/06/2025, às 18:58, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o
código verificador 31919511 e o código CRC 94EEB38E
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/ e tem validade de prova
de registro de protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.
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